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DECRETO Nº 9.780, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A RETOMADA GRADATIVA DE 

ATIVIDADES NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-

MT.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado o funcionamento das atividades previstas no Art. 10 º do Decreto 

9.623 de 23 de julho de 2020, conforme o horário do Alvará de Funcionamento. 

 

Art. 2 º Este Decreto poderá ser revisto a qualquer tempo, de acordo com a evolução 

epidemiológica da COVID-19 do município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições presentes no Decreto 9.623 de 23 de julho 

de 2020. 

 

Art. 5 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 03/11/2020. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2020 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.359, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica.    

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, VANESSA BARBOSA MACHADO ALVES, do cargo em 

comissão de Gerente de Departamento de Administração e Finanças, Tabela Salarial 

DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria nº 20.775 de 

06 de janeiro de 2017.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/11/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2020.  

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.357, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição ao Senhor GILSON 

CAMPOS SILVA, portador do RG nº 0019559-6, SSP/MT, CPF/MF nº181.881.501-00, 

efetivo no cargo de Especialista em Saúde, perfil: Médico, nível: 11, classe: 01, matrícula 

n° 30180-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis-MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/11/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de novembro de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 26.351, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica.    

 

 

CONSIDERANDO, os termos do inciso VII, do art. 81 e art. 99 da Lei Municipal de 

1.752 de 17 de agosto de 1990, bem como a decisão administrativa nº 45.352/2020, que 

manifesta pela viabilidade do requerimento de afastamento por interesse particular – AIP. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Conceder à servidora MAGDALI MARINHO DE FARIA que exerce o cargo de 

especialista em saúde, perfil: enfermeiro, matricula n° 135232.4, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, afastamento por interesse particular – AIP, pelo período de 24 (vinte 

e quatro) meses, sem remuneração. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 03/11/2020. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de novembro de 2020. 

 105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 
 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  
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   LEI Nº 11.128, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA- 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, destinado ao 

acolhimento provisório com homens adultos, que se encontram em 

situação de rua, por interveniência da Secretaria Municipal de 

Promoção e Assistência Social. 

  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica.  

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 com a Organização da 

Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

- COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, CNPJ nº 03.432.005/0001-

81, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, Decreto Federal nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do 

CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, Portaria nº 90, de 3 de setembro de 2013 do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, Decreto Municipal nº 8.272, de 06 de julho de 2017, Portaria nº 369, de 

29 de abril de 2020, que disponibiliza recurso extraordinário destinado ao Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS, para desenvolver medidas, objetivando prevenir e mitigar 

riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do COVID-19.  

 

Art. 2º O Termo de Fomento a ser celebrado será no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), pagos em 04 (quatro) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), vigência de 

outubro de 2020 a janeiro de 2021, devendo a entidade prestar contas a cada parcela 

paga, conforme o Plano de Trabalho apresentado pela OSC.  

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 
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Continuação - LEI Nº 11.128, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, que tem por objeto propiciar o acesso de 

pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos e a toda rede socioassistencial, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte 

especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa 

de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, que reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho apresentado pela OSC, 

visando regulamentar as ações desta Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.812, de 04 de novembro de 2020, quarta-feira. 
 

8 
 Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 

LEI Nº 11.127, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar TERMO DE FOMENTO com a 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA- 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, destinado ao 

acolhimento provisório com mulheres adultas, que se encontram em 

situação de rua, por interveniência da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica.  

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE FOMENTO, nos 

moldes do art. 17 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 com a Organização da 

Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

- COMUNIDADE TERAPÊUTICA CASA ESPERANÇA, CNPJ nº 03.432.005/0001-

81, na forma de contribuição, nos moldes do art. 12 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, Decreto Federal nº 93.872 de 23 de dezembro de 1986, Resolução do 

CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, Portaria nº 90, de 3 de setembro de 2013 do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, Decreto Municipal nº 8.272, de 06 de julho de 2017, Portaria nº 369, de 

29 de abril de 2020, que disponibiliza recurso extraordinário destinado ao Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS, para desenvolver medidas, objetivando prevenir e mitigar 

riscos e agravos sociais decorrentes da disseminação do COVID-19.  

 

Art. 2º O Termo de Fomento a ser celebrado será no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), pagos em 04 (quatro) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), vigência de 

outubro de 2020 a janeiro de 2021, devendo a entidade prestar contas a cada parcela 

paga, conforme o Plano de Trabalho apresentado pela OSC.  

 

Parágrafo único. Havendo justificado interesse das partes, a parceria estabelecida poderá 

ser prorrogada, obedecendo as disposições contidas no respectivo Plano de Trabalho. 
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Continuação - LEI Nº 11.127, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

Art. 3º A contribuição, referida no art. 1º, que tem por objeto propiciar o acesso de 

pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos e a toda rede socioassistencial, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte 

especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de defesa 

de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 

 

Art. 4º O presente Termo de Fomento a ser celebrado será com recurso do 

cofinanciamento Federal, que reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, atendendo ao disposto no Plano de Trabalho apresentado pela OSC, 

visando regulamentar as ações desta Parceria. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de outubro de 2020. 

105º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 04/11/2020. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1095/2020 

 

 

 Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 
Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

127051 
Ana Bezerra 

Gonçalves 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

• Concedidos 08 dias de 

Prorrogação de Licença 

Médica de competência do 

município, a partir de 

03/11/2020. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 11/11/2020, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM mediante decisão do 

INSS ou no dia 18/12/2020.  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 04/11/2020. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1091/2020 

 

 

 Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 
Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

153303 
Sidinei Rosa 

Silva 

Técnico de 

Enfermagem - 

SAMU 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município, a partir de 

29/10/2020. 

• Encaminhado ao INSS a partir 

do dia 13/11/2020, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• O servidor deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 18/11/2020.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1085/2020 

 

 

  Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

135348 
Janne Paula Vieira 

Goncalves de Araújo 

Técnico 

Instrumental 
Saúde 

60 dias – no 

período de 

04/02/2021 

a 

04/04/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1089/2020 

 

 

  Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETARI

A  
PERÍODO  

140767 
Thaisi Rafaela Ribeiro 

da Silva 

Gerente de 

Núcleo de 

Licenciamento 

Ambiental 

Meio 

Ambiente 

60 dias – no 

período de 

04/11/2020 

a 

02/01/2021 
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R E T I F I C A Ç Ã O 

 

PORTARIA INTERNA DE 148 DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 

DIORONDON 4.804, 20 DE OUTUBRO DE 2020, pg.18 

 

 

Onde se lê: 

 

 

Leia-se:  

 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria 

Torres 

Bueno 

Luiz 

125873 
Apoio 

Instrumental 
Saúde 

365 dias 

18/10/2020 

à 

17/10/2020 

Prorrogação 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria 

Torres 

Bueno 

Luiz 

125873 
Apoio 

Instrumental 
Saúde 

365 dias 

18/10/2020 

à 

17/10/2021 

Prorrogação 
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PORTARIA INTERNA Nº 151/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 03 de novembro de 2020. 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria José 

Euzébio da 

Silva 

58386 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 

29/10/2020 

à 

28/10/2021 

Prorrogação 
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AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 046/2020 
A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP 

nº. 046/2020, sendo o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE 

CAVALETES, PLACAS, ADESIVOS E BANNERS, A FIM DE ATENDER A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, sagrou-

se vencedoras as seguintes empresas participantes, conforme abaixo especificado: 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

                   Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOTE 

 

Empresa Vencedora 

 

Descrição do Objeto 

Valor   Total 

estimado do  

Lote 

Valor  Total 

Final do  

Lote 

 

01 

SIMONE AMADEU DA 

SILVA-ME 

CNPJ: 18.735.711/0001-70 

CAVALETES 

 
R$ 74.820,00 R$ 60.000,00 

02 
FRACASSADO 

 
PLACAS R$ 15.885,97 

FRACASSA

DO 

 

03 
FRACASSADO 

 
ADESIVOS R$ 617,50 

FRACASSA

DO 

 

04 
FRACASSADO 

 
BANNER EM LONA R$ 93.062,53 

FRACASSA

DO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 322 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento ao final cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, Engenheiro Civil, 

CREA MT nº 032691, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1558572, para 

exercer as funções de acompanhamento e fiscalização de contrato e ao final firmar Termo 

de Recebimento do objeto do Contrato n°. 906/2020 – Conservação de Pavimento – 

Lama asfáltica e tapa buraco em ruas e avenidas, nesta cidade no Município de 

Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 

à 14/10/2020. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 03 de novembro de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 323 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA 

n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as 

funções de acompanhamento de fiscalização e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do Contrato nº 920/2020 – Aquisição de 

Emulsão Asfáltica RR- 2C E RL 1, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. 

Considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 

à 22/10/2020. 

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

 

Rondonópolis – MT, 03 de novembro de 2020. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 324 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. THAIRON MARTINS FONSECA, Engenheiro Civil, CREA 

n.º MT032716, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558570, para exercer as 

funções de acompanhamento de fiscalização e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo do objeto do Contrato nº 925/2020 – Lotes nº 04, 

para Aquisição de Emulsão Asfáltica RL 1 C, no município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. 

Considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 

à 23/10/2020. 

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

 

Rondonópolis – MT, 03 de novembro de 2020. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA  
Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 325 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento ao final cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a Sra. CHIRLEI DAIANE DA SILVA, Engenheira Civil, CREA MT 

nº 032768, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º- 1558608, para exercer as 

funções  corresponsável de acompanhamento e fiscalização de contrato e ao final firmar 

Termo de Recebimento do objeto do Contrato n°. 362/2020 – Construção do SCFV – 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, localizado na Rua Campo 

Limpo, esquina com a Rua dos Apóstolos e Rua Osvaldo F. da Silva, quadras nº 18, 

19, 20, 21, 22 e 2ª, bairro Cidade Natal, no Município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

Rondonópolis - MT, 03 de novembro de 2020.  

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 326 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Altera a portaria 58/2019 do dia 18/04/2019, que 

dispõe sobre a designação de representante da 

administração para acompanhamento e fiscalização 

de contrato, bem como, firmar o termo de 

recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 

58 e 67 da lei 8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, CREA-

MT n.º 045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1557647, para exercer as 

funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento 

Provisório e Definitivo do objeto do Contrato n°. 905/2020 – Pavimentação e 

drenagem, localizado nas ruas e avenidas dos Bairros: Carlos Bezerra II e Edelmina 

Querubim, no Município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 

à 15/10/2020. 

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020. 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA INTERNA Nº 48/2020  

 

Dispõe sobre a designação da servidora Arthur Alves Borges, Matrícula nº 1559022, 

CPF: 062.068.541-75, como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado:  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2017/UCCI, de 24 de 

fevereiro de 2017;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a servidora Arthur Alves Borges, Matrícula nº 1559022, CPF: 

062.068.541-75, como responsável pelo controle e execução do Contrato n° 932/2020, 

que tem como objetivo Contratação de empresa especializada para confecção de 

reservatório metálico para armazenamento de água, para atender o Cemitério Municipal 

São João Batista, junto a secretaria municipal de Administração, nesta cidade no 

Município de Rondonópolis-MT, conforme planilha em anexo. 

 
CONTRATADA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

NOVA CANAÃ 

EIRELLI 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO N° 

932/2020 

Contratação de empresa 

especializada para 

confecção de 

reservatório metálico 

para armazenamento de 

água, para atender o 

Cemitério Municipal 

São João Batista, junto 

a secretaria municipal 

de Administração, nesta 

cidade no Município de 

Rondonópolis-MT, 

conforme planilha em 

anexo. 

 

 

 

 

 

 

23/10/2020 

Á 

31/12/2020 

 

Artigo 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

 

        _______________________________________ 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

 Secretaria Municipal de Administração 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

 

  

O IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, 

através da Pregoeira, torna público o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

Pregão Presencial, realizado na data de 04/11/2020, na sala de reunião do IMPRO, 

tendo como objeto: Contratação de empresa especializada para a correção e 

atualização da base cadastral dos servidores inativos (aposentados e pensionistas) 

e também dos servidores ativos do IMPRO. Que após análise da proposta apresentada 

pela empresa participante e documentos de habilitação sagrou se vencedora deste 

certame licitatório, a empresa: 

 

LOTE LICITANTE  VALOR GLOBAL 

01 V.W. DE ALMEIDA NASCIMENTO R$ 29.894,50 

 

Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

Daniela Borges da Silva Silvio 

Pregoeira 

Portaria 2.345/2020 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 

 

 

  

O IMPRO - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, 

através da Pregoeira, torna público o resultado do julgamento da licitação na modalidade 

Pregão Presencial, realizado na data de 04/11/2020, na sala de reunião do IMPRO, 

tendo como objeto: Contratação de empresa especializada para a correção e 

atualização da base cadastral dos servidores inativos (aposentados e pensionistas) 

e também dos servidores ativos do IMPRO. Que após análise da proposta apresentada 

pela empresa participante e documentos de habilitação sagrou se vencedora deste 

certame licitatório, a empresa: 

 

LOTE LICITANTE  VALOR GLOBAL 

01 V.W. DE ALMEIDA NASCIMENTO R$ 29.894,50 

 

Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

Daniela Borges da Silva Silvio 

Pregoeira 

Portaria 2.345/2020 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

“LEILÃO N.º 001/2020” 

 

LEILÃO DO TIPO MAIOR LANCE, PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS E 

OUTROS BENS MÓVEIS DIVERSOS DE  PROPRIEDADE DO SANEAR QUE 

FORAM VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAVAM. 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, deste Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a 

Rua José de Alencar nº. 411, Bairro Monte Líbano, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem da Diretora Geral, através de sua Comissão Permanente de 

Licitação, reconhece como arrematador/vencedor do Leilão Público de bens móveis 

desafetados pela Autarquia Municipal, que homologa os seguintes lotes: 

  

Lote 01 – SUCATAS, SUCATEADOS, REAPROVEITÁVEIS  

Avaliação R$ 1.100,00   

Diversos: aparelhos de TV, bebedouros, ar condicionado split, etc 

Informática: CPU´s, monitores, impressoras, teclados, nobreak, etc  

Impressora Ploter HP Designset T-11000, sem funcionamento. 

Vendido por R$ 3.800,00 – Usadonet Informática, CNPJ 20.186.638/0001-76 Cuiabá-

MT 

 

 

Lote 02 – SUCATAS E SUCATEADOS - Avaliação R$ 700,00  

Caixa isolador pequena, poste padrão de luz amassado, Aprox. 08 painéis, tipo armários 

em aço, para automação de bombas de abastecimento, sem componentes depenados. 

Vendido por R$ 2.200,00 – Expedito Ferreira de Lima – CPF: 507.193.608-97 -  Cáceres-

MT 

 

 

Lote 03 – 01 Moto Honda CG 125 Fan, gasolina, ano 2008, placa NJH-6608, cor cinza, 

chassis 9C2JC30708R676296, funcionando. Avaliação R$ 2.100,00 

Vendido por R$ 1.900,00 – Jeremias Pereira dos Santos Júnior – CPF: 014.064.891-74 

Rondonópolis-MT 

 

 

Lote 04 – 01 Moto Honda CG 125 Cargo KS, gasolina, ano 2011, placa OAX-6017, cor 

branca, chassis 9C2JC4130BR703578, funcionando. Avaliação R$  2.700,00 

Vendido por R$ 2.200,00 – Wender F. R. da Silva ME - CNPJ:10.787.199/0001-01 

Rondonópolis-MT 

 

Lote 05 – 01 Moto Honda CG 125 Cargo KS, gasolina, ano 2011, placa OAV-3247, cor 

branca, chassis 9C2JC4130BR703732, com baúzinho, funcionando. Avaliação R$ 

2.700,00 

Vendido por R$ 3.100,00 - Wender F. R. da Silva ME - CNPJ: 10.787.199/0001-01 

Rondonópolis-MT 

 

Lote 06 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2013, placa OAQ-3386, cor 

azul, chassis 9C2JC4120DR548765, funcionando. Avaliação R$ 3.300,00 
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Vendido por R$ 2.700,00 - Benedito Pereira Maia - CPF: 592.907.491-72 Rondonópolis-

MT 

 

Lote 07 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2013, placa OAQ-3376, cor 

azul, chassis 9C2JC4120DR550408, funcionando. Avaliação R$  3.300,00 

Vendido por R$ 2.810,00- Gabriele Rezende Soares Ávila - CPF: 018.647.731-70  

Rondonópolis-MT 

 

Lote 08 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2013, placa OAQ-3378, cor 

azul, chassis 9C2JC4120DR542556, funcionando. Avaliação R$  3.300,00 

Vendido por R$ 3.300,00 – Claudinei do Nascimento Felix - CPF: 026.037.811-97 

Rondonópolis-MT 

 

Lote 09 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2013, placa OBG-8156, cor 

azul, chassis 9C2JC4120DR545488, funcionando. Avaliação R$  3.300,00 

Vendido por R$ 3.300,00 - Gabriele Rezende Soares Ávila - CPF: 018.647.731-70 

Rondonópolis-MT 

 

Lote 10 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2013/14, placa NJN-9632, cor 

preta, chassis 9C2JC4120ER013368, funcionando. Avaliação R$  3.600,00 

Vendido por R$ 3.600,00 - Benedito Pereira Maia -CPF: 592.907.491-72 - Rondonópolis-

MT 

 

Lote 11 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2014, placa OAS-5793, cor 

preta, chassis 9C2JC4120ER024805, funcionando. Avaliação R$ 3.800,00 

Vendido por R$ 3.800,00 -Benedito Pereira Maia-CPF: 592.907.491-72 - Rondonópolis-

MT 

 

Lote 12 – 01 Moto Honda CG 125 Fan ES, gasolina, ano 2014, placa OAS-5873, cor 

preta, chassis 9C2JC4120ER022290, funcionando. Avaliação R$ 3.800,00 

Vendido por 3.800,00 - Ademir de Brito Ricci - CPF: 069.806.741-02 - Cuiabá-MT 

 

Lote 13 – 01 Veículo Fiat Strada Fire CE,  flex, cor branca, ano 2011/12, placa OAY-

4107,chassis 9BD27833MC7476318, cabina estendida, rodando.  Avaliação R$ 

14.000,00 

Vendido por R$ 14.000,00 - Benedito Pereira Maia – CPF: 592.907.491-72  

Rondonópolis-MT 

 

Lote 14 – 01 Veículo Fiat Strada Fire CE,  flex, cor branca, ano 2011/12, placa NUA-

3521,chassis 9BD27833MC7487728, cabina estendida, rodando.  Avaliação R$ 

14.500,00 

Vendido por R$16.300,00 - Elizeth C de Campos ME - CNPJ: 02.874.891/0001-30 

Rondonópolis-MT 

 

Lote 15 – CANCELADO 

 

Lote 16 – 01 Camionete Chevrolet S-10, CD, flex, cor branca, ano 2014, placa NPF-

6722,chassis 9BG148EP0EC434908, funcionando.  Avaliação R$  38.900,00 
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Vendido por R$ 43.100,00 - Benedito Pereira Maia – CPF: 592.907.491-72 

Rondonópolis-MT   

 

Lote 17 – 01 Bomba Prominas Mod. SLP-020, para limpeza de rede de esgoto, cor 

vermelha, com tanque plástico branco, parada.  Avaliação R$   5.000,00 

Vendido por R4 16.600,00 - Bruno Erick Ferreira - CPF: 015.403.636-60 - Belo 

Horizonte-MG 

 

Lote 18 – 01 Mini Retroescavadeira JCB 1 CX, série 01744495, cor amarela, Faltando 

peças, com pá, parada.  Avaliação R$   27.000,00 

Vendido por R$ 32.200,00 – Patrolão Máquinas Ltda. – Maravilha-SC 

 

Lote 19 – SUCATAS E SUCATEADOS -  Avaliação  R$   31.000,00 

Aproximadamente 11.000 kg de hidrômetros, usados desativados. 

Vendido por R$ 151.200,00 – Hidroreader Sistemas de Medição Ltda. CNPJ: 

32.503.371/0001-82  SÃO PAULO-SP 

 

Lote 20 – 01 Caminhão Agrale 8500 TCA, diesel, ano 2011/12, placa OAY-1207,cor 

branco, chassis 9BYC27Y2SCC002884, carroceria de madeira, funcionando.  Avaliação 

R$   29.800,00 

Vendido por R$ 45.800,00 – COOMSER Cooperativa de Trabalho e Serviços de 

Rondonópolis – CNPJ: 01.421.380/0001-09 – Rondonópolis-MT 

 

Lote 21 – 01 Caminhão Volks 8-150 E Delivery Plus, diesel, ano 2010/11, placa NJW-

1691,cor branco, chassis 9533A52P8BR127185, carroceria de madeira, funcionando.  

Avaliação R$ 35.000,00 

Vendido por R$ 50.200,00 – Silas Caetano de Farias – CPF: 027.838.001-87  Várzea 

Grande-MT 

 

Lote 22 – 01 Caminhão Volks 5-140 E Delivery, diesel, ano 2011/11, placa NPH-3322, 

cor branco, chassis 9531932P5BR139704, carroceria de madeira, funcionando.  

Avaliação R$  33.000,00 

Vendido por R$ 42.200,00 - Silas Caetano de Farias – CPF: 027.838.001-87 - Várzea 

Grande-MT 

 

Lote 23 – 01 Caminhão Volks 5-140 E Delivery, diesel, ano 2011/11, placa NPH-3262, 

cor branco, chassis 9531932P7BR149117, carroceria de madeira, funcionando.  

Avaliação R$   33.200,00 

Vendido por R$ 43.600,00 - COOMSER Cooperativa de Trabalho e Serviços de 

Rondonópolis – CNPJ: 01.421.380/0001-09 – Rondonópolis-MT 

 

Lote 24 – 01 Caminhão Volks 26.260 E, diesel, ano 2010/11, placa NJW-8651, cor 

branco, chassis 9533B82U8BR108575, sem carroceria, funcionando.  Avaliação R$ 

89.000,00 

Vendido por R$ 107.500,00 - Dilson Heleno Melo de Lira - CPF: 035.426.554-73 

OROBO-PE 
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ESCLARECEMOS QUE OS LOTES 03,04,06 E 07 NÃO RECEBERAM LANCES NA 

SEQUENCIA NORMAL DO LEILÃO E FORAM VENDIDOS NO REPASSE COM 

DESCONTO PREVISTO NO ITEM 1.2.1.1 DO EDITAL. 

 

 

 

Rondonópolis - MT, 04 de novembro de 2020 

 

 

 

  

                                                             

Maria das Graças C. Assunção 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

PORTARIA Nº 21/2020-SEMUR de 29 de outubro de 2020. 

 

Estabelece Procedimentos administrativos para atender a 

demanda dos contribuintes; e dá outras providências. 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA, SECRETÁRIA 

RESPONSAVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O artigo 1º da Portaria 027/2019 de 13 de dezembro de 

2019, anteriormente alterado pela Portaria Interna 032/2019 de 19 de dezembro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 1º - Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de 

Receita a Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos, composta pelos 

membros abaixo descritos, sob a presidência do primeiro:  

 
NOME MATR CARGO SETOR 

1. Elisangela Nunes 151238 Presidente Núcleo de Licenciamento 

Econômico. 

2. Édio Gomes da Silva   29505  Membro  Depto. de 

Desenvolvimento 

Imobiliário;  

3. Ilson José Galdino  131385  Membro  Depto. de Controle 

Urbano;  

4. Lilian Cristina de Matos Mafra 1556552  Membro  Núcleo de Licenciamento 

Econômico;  

5. Lucilene Maria dos Santos 1556567 Membro Depto. de Julgamento e 

Consulta 

6. Meiga Aparecida Groto  20303  Membro  Depto. de Lançamento e 

Arrecadação de 

Tributos;  

7. Nilva Neves Mangabeira 

Soares  

115509  Membro  Núcleo de Fiscalização 

de Transferências 

Constitucionais;  

(...)” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECEITA 
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PORTARIA INTERNA Nº. 042 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras providências. 

 

GENILTON PEREIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços 

públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidores N° CNH 

01 Mario Serpa de Oliveira 00985141999 

 

 

Art 2° - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão 

ser recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 3° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização 

expressa e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 03 de novembro de 2020 e tem validade até 31 de dezembro de 

2020. 

             

 

 

Genilton Pereira de Souza 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

. 
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EXTRATO DE ADITIVOS FIRMADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2020 

 

NUMERO 

ADITIVO/ 

CONTRATO 

DATA DA 

ASSINAT

URA 

DO 

TERMO 

DE 

ADITIVO 

CONTRATAD

O 
OBJETO TIPO PRAZO 

VALOR 

R$ 

MODA

LIDAD

E 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 025/2018 

01/10/2020 

ALPHA 

CONSTRUTO

RA EIRELI 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE RECOMPOSIÇÃO DE 

ASFALTO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) EM 

VALAS ABERTAS 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

31/10/202

0 a 

14/11/202

1 e 

03/10/202

0 a 

02/10/202

1 

 

CP Nº 

002/201

8 

PRIMEIRO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 036/2019 

01/10/2020 

MUDAR 

COMÉRCIO 

DE 

MATERIAIS 

DE 

CONSTRUÇÃ

O 

FERRAMENT

AS E EPI’S 

LTDA-EPP 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA AMPLIAÇÃO DO 

SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

07/10/202

0 a 

06/10/202

1 

 

PP Nº 

027/201

9 

OITAVO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 017/2017 

13/10/2020 

COEL – 

COMPANHIA 

DE OBRAS 

DE ENG. 

LTDA – EPP 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 

SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

16/10/202

0 a 

14/12/202

0 

 

CP Nº 

001/201

7 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 029/2018 

20/10/2020 

DIEFRA 

ENGENHARI

A E 

CONSULTOR

IA LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

GERENCIAMENTO, 

SUPERVISÃO E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS. 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

24/10/202

0 a 

23/10/202

1 

 

TP nº 

014/201

8 

QUINTO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 018/2018 

21/10/2020 

D’ LOC 

MÁQUINAS, 

FERRAMENT

AS E 

ASSISTÊNCI

A TÉCNICA 

LTDA. 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA SOBRE 

ESTEIRAS, CAMINHÃO 

BASCULANTE 

CAPACIDADE DE 12M³ E PÁ 

CARREGADEIRA 

HIDRAULICA SOBRE 

RODAS 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

26/10/202

0 a 

25/03/202

1 

 

TP nº 

011/201

8 

DÉCIMO 

SEGUNDO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 043/2019 

23/10/2020 

RENOVA 

ENGENHARI

A E 

CONSULTOR

IA EIRELI ME 

 CONSTRUÇÃO DE REDE 

COMPACTA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM AT 13,8KV-

660/380V E POSTO DE 

TRANSFORMAÇÃO DE 

300KVA PARA OS POÇOS 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

28/10/202

0 a 

26/11/202

0 

 

TP Nº 

014/201

9 
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P70 SANTA MARTA II E P71 

ANEL VIÁRIO 

QUARTO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 003/2019 

26/10/2020 

TECNOBOM

BAS – 

BOMBAS 

MOTORES E 

SERVIÇOS 

LTDA. 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO NAS BACIAS D 

E E 

REPROGRA

MAÇÃO DE 

PLANILHA 

SEM 

REFLEXO 

FINANCEIRO 

  

CP Nº 

005/201

8 

NONO 

TERMO 

ADITIVO 

DE RE-

RATIFICAÇ

ÃO DO 

SÉTIMO 

TERMO 

ADITIVO 

AO 

CONTRATO 

Nº. 005/2015 

27/10/2020 

SEGER – 

SERVIÇO DE 

GERENCIAM

ENTO DE 

RESÍDUOS 

SPE LTDA. 

PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA, 

COMPREENDENDO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE 

E DISPOSIÇÃO FINAL 

AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA, EM ATERRO 

SANITÁRIO, DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES E 

COMERCIAIS. 

RE-

RETIFICAÇÃ

O 

  

CP Nº 

003/201

4 

                                                                                                                  

Rondonópolis/MT, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

  

Terezinha Silva de Souza                                           Antonieta Garcete de Almeida 

         Diretora Geral                                                                    Diretora   

Administrativa/Financeira 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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EXTRATO DE APOSTILAMENTOS FIRMADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2020 

 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATUR

A 

CONTRATADO OBJETO MOTIVO 

SEXTO TERMO 

DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

003/2017 

09/10/2020 

COOMSER – 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 

ADUTORAS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA 

EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

SEXTO TERMO 

DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

004/2017 

09/10/2020 

COOMSER – 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDES 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

003/2020 

15/10/2020 

COPLAN 

CONSULTORIA E 

PLANEJAMENTO 

EIRELI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, COM 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, 

INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, 

MIGRAÇÃO DE DADOS. 

RETIFICAÇÃO DE 

CNPJ 

PRIMEIRO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

018/2020 

15/10/2020 
C.J. MONTEIRO 

JUNIOR ME 

AQUISIÇÃO DE BOBINAS DE PAPEL 

PARA EMISSÃO DE CONTAS 

SIMULTÂNEAS DE ÁGUA E ESGOTO 

RETIFICAÇÃO DE 

CNPJ 

OITAVO 

TERMO DE 

APOSTILAMEN

TO AO 

CONTRATO Nº. 

091/2017 

16/10/2020 

COOMSER – 

COOPERATIVA 

DE TRABALHO E 

SERVIÇOS DE 

RONDONÓPOLIS 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA PUBLICO DE ESGOTO DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 

Rondonópolis/MT, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

 

  

   Terezinha Silva de Souza                                       Antonieta Garcete de Almeida 

         Diretora Geral                                                                 Diretora 

Administrativa/Financeira 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2020 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATU

RA 

CONTRATA

DO 

 

OBJETO 

 

VALOR  

R$ 

 

PRAZO TIPO 

CONTRATO 

Nº. 034/2020 
02/10/2020 

VETOR 

MATHIAS 

SOL. EM 

TEC E ENG. 

S.A. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM METALURGIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) 

RESERVATÓRIOS DE CHAPAS DE AÇO 

PARAFUSADAS 

R$ 

3.248.567,0

0 

02/10/2020 

a 

31/12/2021 

CP nº 

03/2020 

TERMO DE 

CONCLUSÃ

O DO 

CONTRATO 

Nº. 019/2020 

05/10/2020 

KC 

CARDOSO 

CONSTRUÇ

ÃO CIVIL 

EIRELI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 

PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE MURO 

E BASE PARA RECEBER O EQUIPAMENTO 

GERADOR DE ENERGIA NA EEE CENTRO. 

  

TERMO DE 

CONCLUS

ÃO 

TERMO DE 

CONCLUSÃ

O DO 

CONTRATO 

Nº. 085/2013 

13/10/2020 

MANDAGUA

I POÇOS 

ARTESIANO

S LTDA - 

EPP. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA, PARA PERFURAÇÃO DE 02 

(DOIS) POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, 

COM ATÉ 400 METROS DE PROFUNDIDADE 

E VAZÃO ESTIMADA DE 200 M³/H CADA. 

  

TERMO DE 

CONCLUS

ÃO 

TERMO DE 

CONCLUSÃ

O DO 

CONTRATO 

Nº. 024/2019 

21/10/2020 

TECNOBOM

BAS – 

BOMBAS 

MOTORES E 

SERVIÇOS 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL NA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT 

  

TERMO DE 

CONCLUS

ÃO 

TERMO DE 

RESCISÃO 

AMIGÁVEL 

DO 

CONTRATO 

Nº. 061/2015. 

22/10/2020 

ENSERCON 

ENGENHARI

A LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, COM 

RECURSOS DO PAC 2 

  

TERMO DE 

RESCISÃO 

AMIGÁVE

L 

                                                                     

                                                       Rondonópolis/MT, 04 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

  Terezinha Silva de Souza                                          Antonieta Garcete de Almeida 

        Diretora Geral                                                                     Diretora 

Administrativa/Financeira 

 

 

 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

RESULTADO FINAL DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “CONVITE Nº 42/2020” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Convite 

nº 42/2020, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: CONSTRUÇÃO DO POSTO DE 

SAÚDE, LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO BANANAL NA ZONA RURAL DE 

RONDONÓPOLIS, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

que após a análise das propostas apresentadas pelos participantes, foi considerado 

CLASSIFICADO E VENCEDOR DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, o 

licitante: 

 

RAYANE PEREIRA QUEIROZ EIRELI, apresentando proposta no valor total do 

serviço de R$ 326.714,95 (trezentos e vinte e seis mil, setecentos e quatorze reais e 

noventa e cinco centavos). 

 

 

Rondonópolis-MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação. 
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Resolução Normativa nº 002/2020-CME/ROO. 

 

 
Dispõe sobre as normas a serem 

adotadas excepcionalmente pelas 

instituições pertencentes ao Sistema de 

Educação do municipio, enquanto 

perdurar a situação de pandemia pelo 

novo Coronavírus  (COVID-19). 

 

 

O Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis, com base nas suas atribuições legais e 

regimentais, previstas na Lei Federal nº 9.394/96, que dispõem sobre as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e pelas Leis Municipais nº 9.077 de 01 de dezembro de 2016 e Lei nº 

9.352/2017 de 17 de julho de 2017. Tendo em vista o plano de contingência e adoção de medidas 

com o objetivo de reduzir os riscos de contágio e de disseminação da COVID-19, e: 

 

Considerando que, no dia 11 de março do corrente ano, a Organização Mundial de Saúde 

declarou, como pandemia, a infecção humana pela COVID-19. Considerando a Portaria nº 

188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, em razão da infecção humana pela COVID-19; 

 

Considerando o Decreto nº 407, de 16 março de 2020, que dispõe sobre as medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

COVID-19 a serem adotadas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências; 

 

Considerando o Decreto nº 413, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre as novas medidas 

para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

COVID-19 a serem adotadas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências; 

 

Considerando a publicação do Decreto Municipal nº. 9.424, de 23 de março de 2020, que 

declarou situação de Calamidade Pública no Município de Rondonópolis, em razão da Pandemia 

decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

 

Considerando a orientação Técnica Nº. 01/2020/GT Covid-19 do Tribunal de contas de Mato 

Grosso, expressa por meio do Ofício Circular Nº. 9/2020/GABPRES; 

 

Considerando o artigo nº 205 da Constituição Federal que cita a educação como direito de todos 

e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. 

 

Considerando o Art. 22 do ECA  - Estatuto da Criança e do Adolescente,  onde cita que aos pais 

incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 

interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais, sendo seu 

descumprimento caracterizado “abandono de incapaz”. 

 

Considerando o Parecer N.º 05/2020 de 28 de abril de 2020 do Conselho Nacional de 

Educação/MEC, que dispõe sobre a reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 

cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento de carga horária mínima anual, 

em razão da Pandemia da COVID-19; 
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Considerando que a LDBEN 9.394/96 no Art. 23, § 2º,revê a competência do respectivo Sistema 

de Ensino para a definição do Calendário Escolar, adequando-o às peculiaridades locais, sempre 

que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar, inclusive por questões 

climáticas e econômicas, garantindo a obrigatoriedade do cumprimento do Art. 24,inciso I; 

 

Considerando a Lei Federal nº 14.040 de 18 de agosto de 2020,no seu artigo 2º,paragrafo 4º, 

autoriza os Sistemas de Ensino no ano letivo afetado pelo estado de calamidade pública, poderão 

ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais. 

 

Considerando a autonomia dos Sistemas de Ensino para deliberarem quanto a questões 

operacionais relativas ao calendário anual das instituições escolares, desde que assegurada a carga 

horária mínima de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em 200 (duzentos) dias letivos de efetivo 

trabalho escolar, pelo estudante da Educação Básica e suas modalidades, conforme Art. 24 da 

LDBEN 9.394/96; 

 

Considerando que a pandemia provocada pelo COVID-19, neste período, mobiliza o órgão 

normativo para regulamentar, de forma excepcional e temporária, as atividades letivas. 

 

Considerando que uma das principais medidas para conter a disseminação do novo Coronavírus 

é o isolamento e o distanciamento social, conforme orientação das autoridades sanitárias; bem 

como o uso de máscara e álcool em gel. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - As instituições vinculadas ao Sistema de Ensino de Rondonópolis, públicas, filantrópicas 

e privadas da Educação Básica, tendo em vista, a importância da gestão do ensino e da 

aprendizagem, dos espaços e dos tempos escolares, bem como, mediante a compreensão de que 

as atividades escolares não se resumem ao espaço de uma sala de aula, deverão reorganizar seus 

calendários escolares, nessa situação emergencial, podendo propor, para além de reposição de 

aulas de forma presencial os decretos e orientações da OMS formas de realização de atividades 

escolares não presenciais. 

 

Art. 2º – Adotar as providências necessárias e suficientes para assegurar o cumprimento dos 

dispositivos da LDBEN 9.394/96, em termos de parâmetros organizativos das atividades escolares 

e execução de seus currículos e programas, em especial o artigo 

24 (cumprimento dos 200 dias de efetivo trabalho escolar, bem como, da carga horária mínima 

anual de 800 horas na Educação 

Básica). 

 

Art. 3º – Em sua reorganização, os calendários escolares precisam: 

 

I - assegurar medidas que amenizem as perdas dos estudantes, devido à suspensão de atividades 

presenciais nas instituições de ensino, a fim de garantir as aprendizagens previstas nos Projetos 

Pedagógicos; 

 

II – garantir que seja adequado às peculiaridades locais, inclusive climáticas, econômicas e de 

saúde sem, com isso, reduzir o número de horas letivas previstas em Lei, ou seja, sem redução 

das oitocentas horas de atividade escolar obrigatória, conforme previsto no § 2º, do art. 23, da 

LDBEN 9.394/96. 

 

Art. 4º- Excepcionalmente, enquanto permanecer as medidas de prevenção a COVID -19, as 

instituições escolares que dispuserem de recursos das Tecnologias de Informação e Comunicação, 
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poderão ofertar material de estudos e atividades escolares a serem realizadas e consideradas como 

aulas não presenciais que devem ser pensadas de forma a atender à carga horária diária 

correspondente e prevista para o período, registrando-se a frequência dos alunos de acordo com 

o desenvolvimento das atividades propostas, às quais devem ser registradas e arquivadas 

comprovando-se, assim, as atividades escolares realizadas fora da instituição escolar. Levando 

em consideração as especificidades da Educação Infantil, a presença devera ser registrada de 

acordo com as interações mantidas entra a escola e família. 

 

Art. 5º – A revisão do calendário escolar poderá alterar a programação para o recesso, bem como, 

o período de provas, exames, reuniões docentes, datas comemorativas e outras. 

 

Art. 6º – Todas as alterações propostas devem contar com a prévia autorização do Mantenedor e 

serem encaminhadas aos órgãos de supervisão. 

 

Art. 7º – Compete aos mantenedores das instituições públicas e filantrópicas, a decisão da 

manutenção da oferta da Alimentação Escolar, durante o período em que permanecerem as 

medidas de prevenção ao COVID -19, bem como, a forma de organização com que será feita a 

sua entrega. 

 

Art. 8º – O Conselho Municipal de Educação de Rondonópolis, se necessário, fará novas 

manifestações, com relação a essa matéria. 

 

Art. 9 º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação validando o Programa 

Atividades Além da Escola, conforme parecer nº001/2020/CME, publicado em 22 de junho de 

2020, sob o nº 4.723 do Diário Oficial do Município. 

 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

C U M P R A - S E 

 

Rondonópolis, 22 de outubro de 2020. 

 

__________________________________ 

Adriano Gomes de Oliveira 

Presidente do CME/Rondonópolis 

 

__________________________________ 

Maristela Moraes da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 107/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

107/2020, nos termos do artigo 24, inciso XVII, da Lei nº 8.666/93, com fulcro no parecer 

jurídico 594/2020/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD e no uso de suas atribuições legais, diante da 

situação fática, autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, a favor da contratação da: 

ARAUJO & ARAUJO – COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, situada na Rua Itália, n.º 695, 

Sala B, Bairro Parque São Miguel, Ibaiti – PR, CEP 84.900-000, inscrita no CNPJ: 

07.334.738/0001-34. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 

REVISÃO DE GARANTIA NO SEGUINTE MAQUINÁRIO: 250 HORAS DO 

MAQUINÁRIO TRATOR AGRÍCOLA, CHASSI 4105ELT93J886389, ANO 2020, NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. 

 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

 

 

 

      Rondonópolis-MT, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 DE 19 

DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

04/11/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1087/2020 1559028 
Ricardo Teles 

Leão 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1087/2020 89834 

Maria Mazarelo 

de Oliveira 

Figueredo 

Docente 

60 dias – a partir do dia 

28/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 144789 
Maria Emilcia de 

Souza Lara 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 109444 
Rosalvo Valuz 

Ribeiro 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 185825 

Fabia Dorreis 

Alves de Oliveira 

Costa 

Docente 

60 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1087/2020 140600 
Kedma Macedo 

Mendonca 
Docente 

60 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1087/2020 118273 

Paola Simone 

Silveira de 

Santana 

Docente 

04 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 58440 
Tania de Lima 

Gomes Coelho 

Técnico 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – 

Prorrogação de Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

1087/2020 20648 
Vera Lucia de 

Souza Weber 
Docente 

06 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1087/2020 1559216 
Ana Karoline 

Pontes De Lima 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

02 dias – a partir do dia 

28/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 1559048 
Samella dos 

Santos Oliveira 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

02 dias – a partir do dia 

28/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 1556648 
Layse Leitão 

Medeiros Serrano 

Especialista em 

Saúde 

10 dias – a partir do dia 

29/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 203254 
Elizabeth Santos 

de Amorim 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

120 dias – a partir do dia 

30/10/2020 – Licença 

Maternidade. 

1087/2020 109967 
Marcia Camilo de 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

30/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 1558987 
Janete Cristina 

Pereira 

Agente 

Administrativo 

07 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

1087/2020 159352 
Lucinete 

Fernandes Borges 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 

31/10/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 201332 
Sonia da Silva 

Dias 

Técnico de 

Enfermagem 

09 dias – a partir do dia 

02/11/2020 – Licença 

Médica. 

1087/2020 1557956 
Marcia Souza 

Ferreira 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

05 dias – a partir do dia 

03/11/2020 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 404 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERINO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Iloene Pereira Passos Barberi, CPF: 861.522.031-04, 

Matricula nº 108081, Função: Técnica Instrumental, que ficará responsável pelo controle e 

execução do seguinte contrato: 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 

a partir de 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

 

 

 

 

 

 

 

EMPRESA: CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE 

SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT 

CNPJ: 05.238.413/0001-22  

CONTRATO N°: 07/2020  VIGÊNCIA: 31/12/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR 

E MÉDIO NA ÁREA DA SAÚDE, PLANTÕES MÉDICOS E APOIO ADMINISTRATIVO, 

A FIM DE ATENDER DE FORMA CONTÍNUA A DEMANDA EXCEPCIONAL 

OCORRIDA POR CONTA DA PANDEMIA, PROMOVENDO A MANUTENÇÃO 

ININTERRUPTA DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DE SAÚDE A 

POPULAÇÃO. 
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